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i LEI N.0 5.275, DE 10 DE JUNHO DE 2010.
:

1 toriza o Executivo Municipal a, Au
alterar redaçâo, acrescentar e
revogar incisos do ad. 3.0 da Lei n.O
3.538, de 2000, que institui o
conselho de Alimentaçâo Escolar - !
CAE. à

9

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a alterar a redaçâo dos incisos IlI ,
- e IV e a acrescentar o inciso VI ao art. 3.0 da Lei n.O 3.538, de 18 de agosto de 2000, que ',

institui o Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE, passando a vigorar com a seguinte '
redaçâo: .

''Art. 3.0
III - dois representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou '

trabalhadores na érea de educaçâo, indicados pelo respectivo 6rgâo de classe, sendo um
da rede municipal e outro da rede estadual de ensino, a serem escolhidos por meio de i
assembleia especifica;

IV - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos '
Escolares Associaçâo de Pais e Mestres ou entidades similares, um representando a 4! 

!rede munlcipal e outro a rede estadual de ensino, escolhidos por meio de assembleia
especîfica; ',

VI - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, :
escolhidos em assembleia especifica.'' (NR)

O EXZ 1ei Ontra em Vigor na data de SUa gtlblicaçâo. 1Art. 2.

Art. 3.0 Revoga os incisos 11 e V do art. 3.Q da Lei n.O 3.538, de 2000. .

lGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 10 de j

junho de 2010. r
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